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RESOLUÇÃO DE MESA N. º 008/2025, de 09 de outubro de 2025. 

 

 
“Autoriza transfêrencia  de data da 18ª sessão ordinária do Poder Legislativo 

de Novo Xingu”. 
 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO XINGU, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuiçoes legas, de acordo com o art. 32 

da Lei Orgânica Municipal C/C redação do art. 30 C/C art. 31 e 96 do Regimento Interno, fica 

AUTORIZADO O QUE SEGUE: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada, com a concordância unânime dos vereadores, a 

transferência da data de realização da 18ª Sessão Ordinária do dia 15 de outubro, para o dia 22 

de outubro de 2025, mantendo-se a pauta e horário já estabelecidos. 

Art. 2º – A transferência da Sessão Ordinária dá-se em razão de que cinco 

Vereadores estarão em viagem a Brasília-DF, a fim de apresentarem emendas parlamentares. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Novo Xingu/RS, aos 09 de outubro de 

2025. 

 

 

Adair Witter Friedrich  

Presidente 

 
Vereadores anuentes. 

 

__________________________   ___________________________ 
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     Gabriel Novello Cazarotto                                                    Lauricio Bitello 

 

__________________________   ___________________________ 
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Mateus Henrique Knaak Buttura                                              Rodrigo Dalpiaz 

 


